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Participação Qualificada 
 
Lisbon, 15 de dezembro de 2022 
 

 

 
A Novabase – Sociedade Gestora de Participações Sociais, S.A. (“Novabase”) informa, 

nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 17.º do Código dos Valores 

Mobiliários e 2.º do Regulamento da CMVM n.º 5/2008, ter recebido, na presente data, 

de IBI - Information Business Integration A.G., a comunicação de participação qualificada 

anexa ao presente comunicado. 

 

Anexamos a informação recebida.  
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Formulário de notificação de participações qualificadas  

  

NOTIFICAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES QUALIFICADAS (a ser remetido ao emitente e à autoridade 
competente)i  

  

1. Identidade do emitente ou do emitente subjacente das ações existentes às quais estão 
associados direitos de votoii:   

Novabase – Sociedade Gestora de Participações Sociais, S.A. 

  

2. Motivo para a notificação (assinale a caixa ou caixas adequadas):   
   
[X] Uma aquisição ou alienação de direitos de voto   
[ ] Uma aquisição ou alienação de instrumentos financeiros  
[ ] Um evento que altera a repartição dos direitos de voto 

[ ] Outro (por favor especificar):   
  

  

3. Detalhes da pessoa sujeita à obrigação de notificação:   

Nome: Information Business Integration A.G. Sede Social (se aplicável): Luxemburgo 

4. Nome completo do(s) acionista(s) (se diferente do mencionado no ponto 3.):  

  

  

  

5. Data em que o limiar de participação foi ultrapassado ou atingido:  
14 de dezembro de 2022  

6. Posição total da(s) pessoa(s) sujeitas à obrigação de notificação:  

  
% de direitos de voto 
inerentes às ações  

(total de 7.A)  

% de direitos de voto 
inerentes a instrumentos 

financeiros   
(total de 7.B.1 + 7.B.2  

Total em % (7.A +   
7.B)  

Número total de 
direitos de voto do 
emitente  

Situação na data em 
que o limite de 
participação foi 
ultrapassado ou 
atingido  

19,93% 0 19,93% 31.401.394 

Posição da   
notificação anterior 
(se aplicável)  

10,01% 0 10,01% 

 
  

    

  

7. Detalhes notificados da situação à data em que o limite de participação foi ultrapassado ou 
atingido:  
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A: Direitos de voto inerentes a ações  

Classe/tipo de 
ações   
Código ISIN (se 
possível)  

Número de direitos de voto  % de direitos de voto  

Direto   
(Art. 9.º da Diretiva 

2004/109/CE)  

Indireto   
(Art 10.º da Diretiva   

2004/109/CE)  

Direto   
(Art 9.º da Diretiva 

2004/109/CE)  

Indireto   
(Art 10.º da Diretiva   

2004/109/CE)  

PTNBA0AM0006 6.257.430 0 19,93% 0 

       

       

SUBTOTAL A    

  

  

B 1: Instrumentos Financeiros de acordo com o Art. 13(1)(a) da Diretiva 2004/109/CE  

Tipo de  instrumento  
Financeiro  

Data de  
caducidade  

Período de Exercício 
/Conversão  

Número de Direitos de 
Voto que poderão ser 
adquiridos se o 
instrumentos for 
exercido/convertido.  

% de direitos de 
voto  

          

          

          

    SUBTOTAL B.1      

  

  

B 2: Instrumentos Financeiros com efeitos económicos semelhantes de acordo com o Art. 13(1)(b) 
da Diretiva 2004/109/CE  
Tipo de  
instrumento  
Financeiro  

Data de  
caducidade  

Período de    
Exercício /   
Conversão  

Liquidação 
física ou  
financeira  

Número de 
Direitos de 
voto  

% de direitos de 
voto  

    
        

            

            

      SUBTOTAL B.2      
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8. Informação referente à entidade sujeita à obrigação de notificação (se aplicável assinale a caixa 
adequada):  
  
[ ] A Entidade sujeita à obrigação de notificação não é controlada por nenhuma pessoa singular ou 
coletiva e não controla nenhuma outra empresa detentora direta ou indiretamente de um interesse 
no referido emitente.   
  
[ ] Cadeia das empresas controladas através das quais os direitos de voto e/ou os instrumentos 
financeiros são efetivamente detidos iniciando com a pessoa individual final ou a entidade legal:   
  

% de direitos de voto  
 % de direitos de voto  através de instrumen- Total se for igual ou  

Nome  se igual ou maior que  tos financeiros se for  maior que o limite 
notio limite notificado  igual ou maior que o li- ficado  

mite notificado  
José Sancho García 
(which is in a control 
position with IBI – 
Information Business 
Integration, A.G.) 

19,93 0 19,93 

IBI – Information 
Business Integration, 
A.G. 

19,93 0 19,93 

  

  

9. No caso voto por procuração: [nome do representante] deixará de deter [% e número] direitos 
de voto à data [data]  

  
  

  

10. Informação adicional:  
  
 

  

Luxemburgo, 15 de dezembro de 2022 
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Anexo: Notificação de participação qualificada (a ser submetido apenas à autoridade competente e 

não ao emitente)  

  

A: Identidade da pessoa singular ou coletiva sujeita à obrigação de notificação  

Nome completo (incluindo a forma jurídica da pessoa coletiva) 
Information Business Integration A.G. 

Endereço de contacto (sede social da pessoa coletiva)  
1, Rue Jean Piret, B.P. 351 

E-Mail  
directoribi@gmail.com  Philippe.Ponsard@bdo.lu  

Número de telefone / Fax  
+352 45 123 357 

 

Outras informações úteis (pelo menos, uma pessoa de contacto para as pessoas coletivas)   
Philippe Ponsard (email and phone number above) 

    

B: Identidade do declarante, se aplicável  

Nome completo 
N/A 

 

Endereço de contacto  
N/A 

 

E-Mail 
N/A 

Número de telefone / Fax 
N/A 

 

Outras informações úteis (por exemplo, a relação funcional com a pessoa singular ou coletiva sujeita à 
obrigação de notificação) 

N/A 

  

C: Informação adicional:  

 

 

mailto:directoribi@gmail.com
mailto:Philippe.Ponsard@bdo.lu

